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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI 
CNPJ : 06.554.75210001•80 
Av. Jo.So $iq1.Jeira Paes, s/n • CENTRO, CEP: 64.410·000 
EMAIL - pref.anqicafdopl@omail.com 

EDITALDE O VOCAÇÃONº OI B 

O P R EFHf'l'O MU I C UJ'AL D I-.: ANG ICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIA UÍ, nu uso Jus 

mribuiçõe.s lciit.u i i:. que lhe..-. .sno c<;m fcridn."l pcl n on.s1ituiçiio f'cdcrn l Bnasi lc im, o n sthu içllo do Es1:1do do 

Piauí e Lei Orgiinicn do Município. e 1cndo em v i ~m as d isposiçôcs cons.mmcs no EDITAL DE 

PRO & 0 . F:I .F,.TIVO r ú n:1 ... 1 0 _ .. 002/2024. e 

CONSIOl~RA DO que a Prefeitura Municipa l realizou no período de fevereiro a abril do ano de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro). Pfoccs.so Selet i vo Pllblico para comramção temporária de professor sub:;.tituto da Rede 

M1111icip:1J de l!n~ino. con(c,mnc Ec:lit:JI N ." 002/2024: 

CONSIDERA DO que íoi dado conhcci rncnlo do resulto.do finul com a rcspccti vn publicaçllo da rclaç!to 

nominal dos aprovadô5. nos Joc;1is prcvislo cm ~rerido edital. bem como publicada a homolog:1ç;1o do 

rcsultudo no D iário Oíici:il dus Prcfc i1ums Pi uuic n sc.. ... nu cdi4-·Üu 699 c m 09/04n024: 

CO SIDERANDO que não foram aprcscorndos recursos ;.\pós á publicuçào du supr.in,c,,c-íoniidá 

homologaç!lo do resuhndo final: 

O I 0€R.ANOO t i P1·ol'rng.:1çfio tJo ciwi.lo Proc:e-'."l'-0 Selc1ivo, con:i.,,a,ue Decre10 "()4, tJe 11 d e l'ev1;;1•e iru 

de 2025. publicndo no Di:írio Ofici11I dus Prclci1ur11s Pim1icnscs . na cd içilo 9 15 cm 12/02/2025. 

R t:SOLVF; , 

Art. 1°. Fiçum convc;x:.udos o:, cundidu tQ.S uprovudos no Procei;so Seletivo P\'ab lico, pum 

cOntratat;àO pór p r;17,0 dctcrmin.ido. q vc ir ão c;:ompor t1 re d e municip;ll de ensino. nós car~OS de 

Auxiliur Jc Serviços Educucionn is, rc lucionuJos no Ane:xo 1. u com 1x1rl..-CCI' nu sed e Ju Prcfcituru 

Munic ip•-•I . 

Art. 2 9 • O s convoc:ndos por este Edi1al d ever, o comparecer m~ o dia 29 (\•lnfç ç g9yç} de nhrll 
de 202.S. no De1>,"lnnrncn10 de ~ecul'$OS t-h1m;\ll0$ d,, ec,·et.:1ri~1 M1,rnie ipt1I d .i G e s lã o. 

Admini.'!itrnçno. Phmc_jnrncnto e Finonçus, ncsrn Cidndc, locnliz.ndo na Avcnidn Jono Siqucirn Pucs, S/N, 

cnaro. no horário das 08:00 h às l 2:00 h. p:ira cn1rcga dQS documcn10.s nccc.ssdrios cxigid~ no e.dita i. 

An. 3°. O c.o ndidtuo convocado, im possibi li mdo de co111p.:1rcccr no prnz.o previsto neste e.ditai e no 

pr:u:" pn..:vh,to :.iu 111 (c1u cJ:u;: :llividmlcs p:ir:1 :1 c.1u:.il rur.1 :ipnJvaUo. putlcr.i requerer t.l frc1:.1 111c 111c :10 tiluhir 

da Sccrcturiu de Ocstno, Admini .s: trnçllo, Ploncjnmç nto e Fimrnçus, novo prnzo. podendo .!,Cr deferido ou 

indeferido o rcq ucrimcruo mediante imcresse público. 

Art. 4 °. O mo com pa.rccimcnto do candidato ou 1, nào <.tprcsen taçilo dos documentos no pr.izo 

previ s. to. implicará em d~c las.sificação. bem como sc.rá cmcnJido como renúncia 11icirn. 

PltCFtfl"UllAMUNICll'Al ESTADO DO PIAUI 

AC A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI 
CNPJ : 06.554.752/0001•80 .. ~ 

&aTÃO 0C l'IUUL'IMIOS 

Av. Jollo Siqueira Paes. sln • CENTRO. CEP: 64.410·000 
EMAIL - pref.angicaklopi@omaíl.rom 

Art. 5 °. E!-le Edi lul cnlnmí c.m vigor na dtll:J da Sl•a publicaçii.o. 

Angicnl do Pinuí~PJ. 15 de nbril de 202.5. 

BRUNO FERREIRA =:..-":"::::::-
SOBRINHO Nlrow-,111>-
NETD:00367310309 =JOH., 1tot.>0i• 

Bninó Ferref.ra Sóbrl.n hó NNó 
- Pn::ícilo i\lunicipul -

ANEXO 1 

Auxlll:ar da Sarviços Educ.:aclon:als 

CANDIDATO 1 ClASSIFICAÇÃO I DISSERTAÇÃO j 

ANTONIA 00 A.OSA.R.10 SOAA.[S IZAIAS 
1 

52 
1 

16.50 
1 

JU LIANA MARIA PERtlRA DE SOUSA. 
1 

S3 
1 

16.50 
1 

AN•; xo 11 

TITULO 1 
6,00 

1 
6.00 

1 

CONDIÇ()F.~ Is "x1r,(:: CIAS DOCIJMls TAIS PARA II A lllLITAÇÃO 

TOTAL 

22,SO 

22.SO 

.s) h,·t ,-iW .ipru,•~ ç ç J,1,~:,í ílç.11.iu nu h,· :i. lc :içJçtivu m1 fvrn,.i ç:i,1,,t,,çh;çll.l-1 n.._~,ç &fü,tJ. i,çu:, ;;mç,11,1,1~ ç çvçn•u-1í:, 

retificações: 

b) ler n11ciQnJ1li(lade bro-11ileir:i. e no ca~ de rrnci()llllliíl!icle p()rtui;:ue,11:1., c.s wr o. rnp;:&F.idO pelo es t:1\1,1!0 de iJ:t1C1lJ:1de cnh-e 

br.isilciros e. portugueses. com rcconhcdmcnlo do go:r.o dos dirdtos políticos, nos tcm,os do f 1• do An.. 12 do 

Constimiçtlo da Rc1>úblic1.1 f7cdcrntiv11 do Hmsil e nn forma do dispos10 no Arl , 13 do l>cx::rc10 F'cdernl n. 70,436, de I S 

de. nbril dc.1972: tcric.l!:idc mínim:i de 18 anoscompklOs: 

e) cslur cm go.r.o dos dírci1os polí1kos e civis; 

d) ci,.m,- q1.1it~ c;om :1s obrig~õel,; ell:i1Qr,dJ e, se do s.cxo m~\llinQ, 1;1m~m 1,,'Qm as milit.i.rcs; 

e) lirm;U' 1.kclllrnç-lo de n;io c,l;rr t-,.m11,rin1.k1 e nem rer -.;ofri,lu, 1H) CÃCl"t:íciu da fünçào 1Hlblk-..1, pcn;1l idadc 110r pr.'ifü.-..1 

de imptOblda.dc OOmíni tnuiva npllc~dn por qua.lqucrótgõo pt1blico ou cntldooe da c~fcro foclern l. csindual ou munieípn l: 

í) ~ o csrnr cm cx.cr,;icio rc1m1ncrado de qu:11<1~1cr Ctll];O, fonçlfo oo cmpre~o pi.iblico em q11i.isqucr dos Óff.ti0$ da 

AtlminbU"-'\'.iQ Públi<.>tt dire1à w inJh-.:-1anlC"mc. bem t"Qmu n:to n.~cbcr pf'O\'cmo:. de apo:,.cmadorfa que nllQ :iCJ:im 

ocum11M\lci ;i. quando co1 :i1ivid.'ldc. rc,,al\tndr1.: ri,:: hipc';1e~ legais de 11cum11laçiio: 

i;) nprcscntar dccl11mçiio de bcn.'!I e valQl'C.$ que CQl\$-l i lu11m patrimônio, e. se CilSildo(il). n do c(mjugc: 

h) finnar dcclaraç!loo de n~ csmr cumprindo sanç:.'to por lnklonddadc. aplicada por qualquer órg1o pllblico ou c:ntldade 

dn e,,fcru kdcrnl. c•,admtl ou municipul: 

PREHffilRAMUNICIPAl 

A C A 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554. 752/0001 ·80 
Av. João Siqueira Paes, s/n -CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL - pref.angicaldopi@qmail.com 

i) apresentar diploma. devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na sua falta, certidão de conclusão de curso, 

expedido por in tituiçào de ensino reconhecida pelo Mini tério da f.ducaçào-MEC, acompanhado de histórico escolar. 

quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada cm julgado ou qualquer outra coodcnação incompatí vcl 

com a função pública: 

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode será apurado por equipe de avaliação 

multiprofissional a r d ignada pela Prcfcirura Municipal de Angical - PI. 

PWEIIIJRA MUNICIPAL 

A C 
GESTÃO DE RESUlTADOS 

ID: 4A6D2980364A4 
Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
C PJ 06554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, SI -CE TRO 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
E-mail: pref.angicaldopi@gmail.com 

LEI N~. 767, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

Promove adequação orçamentária no âmbito do município 
de Angical do Piauí e autori1.a a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento anual de 2025 no valor de 
R$ 11 6.500,00 (cento e dczc ci mil e quinhento-rcai ). 

O PREFEITO DO MUNICIPJO DE A GICAL DO PIAUf, no uso de suas 
atribuições legai. e con. iderando o disposto nos ans. 165, §5º; 167, inciso V da Constituição 
Federal e no art. 42 da Lei Federal 4.320/64, 

Faço aber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a cguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. por Decreto, Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento-Programa vigente no valor de RS 116.500,00 (cento e dezesseis mil e 
quinhentos reais), confom1e descrição abaixo: 

020703. 07.812.0013,1032 Construção, Ampliação e Refomia de Quadras &portivas 
4.4.90.5 1 Obras e Instalações 1 116.500,00 

501 Outros Recursos não Vinculados 1 

Art. 2°. As despesa~ previstas no art. 1 ° terão como fonte de cobertura recursos 
oriundos do s11perávi1 financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024. 

Art.3°. Revogadas as di po içõcs cm contrário. esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, em 15 de abril de 2025. 

BRUNOFERREIRA .,_..,..,,,.~ 

SOBRINHO =­
NETO:0036731030:',!_':,1.°:,.,.,. 

9 -
Bnmo Ferreira Sobri11/io Neto 

Prefeito Municipal 

Projeto de Lei ni 008/2015, de 01 de abril de 1025, de autoria do Executivo Municipal. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal Brasileira, Constituição do Estado do 

Piauí e Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições constantes no EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 002/2024, e 

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal realizou no período de fevereiro a abril do ano de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro), Processo Seletivo Público para contratação temporária de professor substituto da Rede 

Municipal de Ensino, conforme Edital N.º 002/2024; 

CONSIDERANDO que foi dado conhecimento do resultado final com a respectiva publicação da relação 

nominal dos aprovados nos locais previsto em referido edital, bem como publicada a homologação do 

resultado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, na edição 699 em 09/04/2024; 

CONSIDERANDO que não foram apresentados recursos após a publicação da supramencionada 

homologação do resultado final; 

CONSIDERANDO a Prorrogação do citado Processo Seletivo, consoante Decreto Nº 04, de 11 de fevereiro 

de 2025, publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, na edição 915 em 12/02/2025. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, para 

contratação por prazo determinado, que irão compor a rede municipal de ensino, nos cargos de 

Auxiliar de Serviços Educacionais, relacionados no Anexo I, a comparecer na sede da Prefeitura 

Municipal. 

Art. 2°. Os convocados por este Edital deverão comparecer até o dia 29 (vinte e nove) de abril  

de 2025, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da G e s t ã o ,  

Administração, Planejamento e Finanças, nesta Cidade, localizado na Avenida João Siqueira Paes, S/N, 

Centro, no horário das 08:00 h às 12:00 h, para entrega dos documentos necessários exigidos no Edital. 

Art. 3°. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto neste Edital e no 

prazo previsto ao início das atividades para a qual fora aprovado, poderá requerer diretamente ao titular 

da Secretaria de Gestão, Administração, Planejamento e Finanças, novo prazo, podendo ser deferido ou 

indeferido o requerimento mediante interesse público. 

Art. 4°. O não comparecimento do candidato ou a não apresentação dos documentos no prazo 

previsto, implicará em desclassificação, bem como será entendido como renúncia tácita. 

mailto:pref.angicaldopi@gmail.com
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Art. 5°. Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Angical do Piauí-PI, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 

- Prefeito Municipal – 

 

 

 

ANEXO I 
 

Auxiliar de Serviços Educacionais 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO DISSERTAÇÃO TÍTULO TOTAL 

ANTONIA DO ROSARIO SOARES IZAIAS 
 

52 16,50 6,00 22,50 

JULIANA MARIA PEREIRA DE SOUSA 
 

53 16,50 6,00 22,50 

 

 

ANEXO II 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS PARA HABILITAÇÃO 

 

a) ter sido aprovado e classificado no teste seletivo na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 

retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 

de abril de1972; ter idade mínima de 18 anos completos; 

c) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 

e) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 

de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

f) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego público em quaisquer dos órgãos da 

Administração Pública direta ou indiretamente, bem como não receber proventos de aposentadoria que não sejam 

acumuláveis quando em atividade, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação; 

g) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), a do cônjuge; 

h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 

da esfera federal, estadual ou municipal; 

BRUNO FERREIRA 
SOBRINHO 
NETO:00367310309

Assinado de forma digital por 
BRUNO FERREIRA SOBRINHO 
NETO:00367310309 
Dados: 2025.04.15 09:30:16 
-03'00'
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i) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na sua falta, certidão de conclusão de curso, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC, acompanhado de histórico escolar, 

quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação incompatível 

com a função pública; 

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode será apurado por equipe de avaliação 

multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal de Angical – PI. 

 

mailto:pref.angicaldopi@gmail.com

